
discussão sobre o assunto já vai lon-
ga mas está ainda por explicar o que 
pretende o Governo com a reforma 
laboral. Segundo o primeiro-minis-
tro, a reforma é fundamental porque 
traz “mais flexibilidade laboral” e 
contribui para criar “melhores em-
pregos e melhores salários”. 

Antes, a ministra do Trabalho ti-
nha vindo a terreiro afirmar que “a 
lei que está em vigor tem algum de-
sequilíbrio a favor dos trabalhado-
res”. Como se conseguem, com esta 
reforma laboral, melhores empregos 
e salários, ou o aumento da produti-
vidade das empresas e da competiti-
vidade da economia, nem o primei-
ro-ministro, nem a ministra do Tra-
balho, se deram ao trabalho de escla-
recer. Fica, assim, quanto à motiva-
ção da proposta, apenas uma anun-
ciada intenção de reposição do equi-
líbrio a favor do empregador, o que – 
para além da estranheza que provo-
ca atendendo a que o Direito do Tra-
balho foi criado justamente para pro-
teger a parte mais fraca da relação la-
boral, o trabalhador – é manifesta-
mente pouco para sustentar um con-
junto de medidas que, como a ade-
são à greve geral e a inexistência de 
base parlamentar de apoio suficien-
te o indiciam, trazem consigo um ele-
vado custo de impopularidade. 

Atente-se nalgumas das matérias 
suscetíveis de controvérsia: a gene-
ralização da recusa da reintegração 
em caso de despedimento ilícito; a 
dispensa da prova requerida pelo 
trabalhador num processo discipli-
nar para despedimento; a possibili-
dade de renúncia de créditos pelo 
trabalhador; o requisito adicional de 
prova de dependência económica na 
presunção de contrato de trabalho 
aplicável no âmbito de plataformas 
digitais; a possibilidade de contrata-

ção a termo de traba-
lhador que nunca te-
nha prestado ativida-
de ao abrigo de contra-
to de trabalho de dura-
ção indeterminada; o 
aumento da duração e 
das possibilidades de 
renovação do contrato 
a termo certo; a trans-
ferência do risco do 
utilizador para a em-
presa de trabalho tem-
porário; o regresso do 
banco de horas por 
acordo individual; o 
fim da proibição de outsourcing para 
satisfação de necessidades assegu-
radas por trabalhador despedido nos 

12 meses anteriores. 
Convenhamos que 

são alterações a mais 
em matérias sensíveis 
para tão pouco esfor-
ço do Governo em ex-
plicar a oportunidade, 
a necessidade e o efei-
to de cada uma delas. 
Espera-se que, depois 
de uns primeiros pas-
sos em falso em maté-
ria de comunicação, o 
Governo saiba apro-
veitar os espaços de 
informação e discus-

são de que dispõe para, não só dizer 
claramente ao que vem com a sua 
reforma laboral, como mostrar a 

abertura e a transparência que lhe 
tem faltado na discussão e negocia-
ção das medidas que pretende im-
plementar. Se não o fizer, ou o fizer 
insuficientemente, correrá o risco 
de ver a sua montanha de propostas 
parir um rato. 

E mais, ficará a sensação de que, 
em matéria laboral, o aceno da “fle-
xibilidade laboral” e da “reposição 
do equilíbrio a favor do emprega-
dor” lhe bastam para potenciar a 
atração do investidor e a “criação de 
melhores empregos e salários”. Pre-
valecerá a ideia de que, para o Go-
verno, o que conta é passar uma 
mensagem para inglês ver, ainda que 
à custa de direitos e garantias dos 
trabalhadores. 
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Reforma laboral: uma montanha 
que pariu um rato?
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BREVES

INVESTIMENTOS 
ABREU APOIA GRUPO 
IMG EM INVESTIMENTO 
A Abreu Advogados foi responsável 
por assessorar o Grupo IMG no inves-
timento da C2 Capital na Everbio, 
subsidiária da Evertis Ibérica, atra-
vés da emissão de obrigações con-
vertíveis em ações no valor de 15 mi-
lhões de euros. O investimento, re-
fere a sociedade de advogados em 
comunicado, insere-se no plano de 
investimento do Grupo IMG que as-
cende a cerca de 40 milhões de eu-
ros. Do lado da Abreu, a operação foi 
liderada pelo sócio contratado Dio-
go Pessanha, que contou ainda com 
o apoio de Miguel Rodrigues Leal, só-
cio contratado, e de Benedita Pessa-
nha, associada sénior do escritório 
de advogados. 

RECURSOS HUMANOS 
CUATRECASAS REFORÇA 
ÁREA DE PÚBLICO 
A sociedade de advogados Cuatreca-
sas reforçou a sua área de Direito 
Público com a integração como só-
cio de Tiago Amorim no escritório da 
sociedade no Porto. A incorporação 
do advogado, que conta com mais de 
trinta anos de experiência, tem 
como objetivo “consolidar a aposta 
da Cuatrecasas nesta área de práti-
ca e reforçar a expansão do projeto 
da sociedade em Portugal”, escreve 
a firma em comunicado. Na mesma 
nota, Nuno Sá Carvalho, “managing 
partner” da firma em Portugal, co-
menta que a integração de Tiago 
Amorim está alinhada “com o plano 
estratégico da Cuatrecasas para os 
próximos anos”. 

TECNOLOGIA 
SÉRVULO APOSTA 
EM NOVA EQUIPA 
A Sérvulo & Associados integrou na 
sua estrutura uma equipa de TMT, 
Digital, Cibesegurança, Privacidade 
e Proteção de Dados, liderada por 
Pedro Vidigal Monteiro e Ana Ferrei-
ra Neves, que transitam da Telles, 
onde exerciam como sócios. Com a 
integração desta equipa, a Sérvulo 
refere, em comunicado, que passa a 
contar com 37 sócios, num total de 
mais de 130 advogados, entre mais 
de 160 colaboradores. Na mesma 
nota, Manuel Magalhães, líder da so-
ciedade, escreve que a “integração 
representa um passo importante na 
consolidação da Sérvulo nas áreas 
de Digital, Privacidade, Proteção de 
Dados, Cibersegurança e TMT”. 

CONSTRUÇÃO 
EVERSHEDS ASSESSORA 
MOTA-ENGIL 
O escritório de advogados Eversheds 
Sutherland revelou, em comunica-
do, que foi responsável pela asses-
soria jurídica prestada à construto-
ra portuguesa Mota-Engil num fi-
nanciamento de 214 milhões de dó-
lares junto da International Finan-
ce Corporation (IFC), membro do 
World Bank Group, para apoiar os 
planos de expansão e desenvolvi-
mento em África da empresa lidera-
da por Carlos Mota dos Santos. A 
equipa da firma envolvida nesta 
transação foi liderada pelo sócio Ri-
cardo Couto, “head” de “Banking 
and Finance” do escritório em Por-
tugal, e pelo associado da Eversheds 
Sutherland Pedro Castro Casal 

ALIENAÇÃO DE CAPITAL 
FEERICA VENDE PARTE 
DO CAPITAL SOCIAL 
A Antas da Cunha Ecija assessorou a 
venda “de uma parte significativa” 
do capital social da Fábrica de Equi-
pamentos para Segurança e Inova-
ção Industrial, S.A. (FEERICA) à 
Francois Charles Oberthur SAS, re-
velou o escritório de advogados em 
comunicado. A firma avança que a 
Francois-charles Oberthur subscre-
veu um aumento de capital na FEE-
RICA, “nos termos do qual aumen-
tou a sua participação, também com 
as ações da Oberthur Cash Protec-
tion SAS, detida pela Francois-char-
les Oberthur SAS e que, com esta 
operação, passou a ser detida pela 
FEERICA”, revelou a sociedade de 
advogados na mesma nota.

DIOGO LEOTE NOBRE 
Sócio da Miranda & 

Associados

Prevalecerá a 
ideia de que, para 
o Governo, o que

conta é passar 
uma mensagem 
para inglês ver, 

ainda que à custa 
de direitos e 

garantias dos 
trabalhadores.
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